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M 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 

Lei 112 707 

de 18 de março de 1.970. 

"Declara de utilidade pública o "CENTRO ESPÍRITA 

ATAR E CARIDADE SANTARRITENSE", com séde nesta / 

cidade".— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sa—

pucai, por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono 

a seguinte lei: 

Art. 12 — Fica declarado de utilidade pú— 

blica o "CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE SANTARRITENSE", entidade / 

religiosa, com pesséa Aridica, com finalidades educacionais e fi—

lântrépica , sediada nesta cidade.— 
0, • 

Art. 2Q — Revogadas as disposiçges em con—

trário, entratá esta lei em vigor na data de sua publicaçgo. 

Mando, portanto, a t8dos a quem o conhe—

cimento e;execuçgo desta lei pertencer 

que a cumpram e façam cumprir tão intei—

ramente como nela se contém. 

Registre—se e publique—se.— 

Prefeitura nunici,pal de Santa Rita do Sapucaí, 18 de /.ço de 1.970. 

Joann- 	Balioni Abrahgo 
Secretária 
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